
Termo de Aditamento ao Contrato de Compra nº 001/2022 – Processo de Inexigibilidade nº 01/2022.
Ato Convocatório nº 09 – Eixo de aquisição de materiais e equipamentos esportivos.
Parceria celebrada entre o Comitê Brasileiro de Clubes e a Associação Brasileira “A Hebraica” de São Paulo:
Termo de Execução nº 067/2021.

TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  DE
COMPRA Nº 001/2022, FIRMADO EM 11 DE MAIO DE
2022,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA “A HEBRAICA” DE SÃO PAULO E A
EMPRESA PRO SWIM ATACADISTA DE MATERIAL
ESPORTIVO,  MECÂNICOS,  ELÉTRICO  E  DE
INFORMÁTICA,  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO
EIRELI.  

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA “A HEBRAICA” DE SÃO PAULO inscrito(a) no CNPJ sob o nº
61.139.911/0001-99, sediado(a) na Rua Hungria, 1000, Jardim Paulistano, São Paulo/ SP, CEP:
01455-00, neste ato representado(a) pelo(a) seu Vice-Presidente de Atividades e Esportes Sr.(a)
Deyvid  Arazi,  brasileiro,  casado,  empresário, portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº
13.441.542, e CPF nº 112.772.318-93, e pelo seu Presidente Sr. Fernando Rosenthal, brasileiro,
casado,  advogado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº  20.026.928-8,  e  CPF  nº
148.423.508-81,   doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  empresa  Pro  Swim
Atacadista  de  Material  Esportivo,  Mecânicos,  Elétrico  e  de  Informática,  Importação  e
Exportação EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 53.746.517/0001-90, Inscrição Estadual nº
082.504.49-1,   sediado(a)  Rua  Rosa  Vermelha,  733,  Galpão  01,  Sala  01,  Sala  V2,  Pólo
Empresarial Novo México, Vila Velha, Espírito Santo, CEP: 29.104.372, doravante designada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  Haller  Ramos  de  Freitas  Júnior,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.472.454 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 043.323.708-21, E-mail:  haller@proswim.com.br,  ,  tendo em
vista o que consta no Processo nº 09 – Ato Convocatório – Eixo de Aquisição de Materiais e
Equipamentos Esportivos, Termo de Execução nº 067/2021, e em observância às disposições
contidas no Regulamento de Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais
Esportivos do CBC – REM,  resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato de
Compra  nº  001/2021,  decorrente  do  Processo  de  Inexigibilidade  nº  001/2022, mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CONSIDERANDO

I. Que  os  materiais  e  equipamentos,  objetos  do  Contrato  de  Compra  nº  001/2022
firmado entre as partes  (“Contrato  Original”)  são importados e com agravante  da
atual greve da Receita Federal do Brasil a CONTRATADA requereu a prorrogação do
prazo  para  entrega  dos  materiais  e  equipamentos  em  120  (cento  e  vinte)  dias
contados de 13 de maio de 2022.

II. Que  artigo  25.1.,  alínea  “b”,  do  Anexo  II  –  do  Procedimento  de  Aquisição  de
Equipamentos e/ou Materiais do Regulamento de Compras e Contratações do CBC,
admite  a  prorrogação  dos  prazos  de  execução  ou  fornecimento,  comprovada  a
ocorrência de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere as condições de execução do contrato.

III. Que consultado acerca da possibilidade de dilação do prazo para conclusão da 4ª
Etapa do Cronograma de Execução, o Comitê Brasileiro de Clubes – CBC deferiu a
prorrogação de todos os atos de aquisição até a entrega, instalação e disponibilização
dos materiais esportivos relativamente ao “Contrato Original” na data máxima de 08 de
setembro de 2022.
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Diante  desse  contexto,  considerando  a  questão  excepcionalíssima  que  diz  respeito  às  peculiaridades
específicas da importação e na certeza do compromisso da CONTRATADA de envidar os máximos esforços
para que os prazos estabelecidos sejam observados, RESOLVEM as PARTES, em comum acordo, aditar o
“Contrato Original”, estabelecendo as condições que seguem:

1. Por  mútuo  consentimento,  as  Partes  resolvem  que  tão  somente  a  entrega  dos  materiais  e

equipamentos, objeto do “Contrato Original” se dê até 08 de setembro de 2022, conforme prazo requisitado
pela CONTRATADA.

2. Desde já fica certo e ajustado que não haverá nova prorrogação desse prazo concedido, e que caberá à

CONTRATADA concluir todo o procedimento para aquisição, recebimento, a instalação e a disponibilização
do objeto contratual,  nas dependências da CONTRATANTE, bem como apresentar  toda documentação
relativa, inclusive Nota Fiscal, até 08 de setembro de 2022, independentemente do processo de produção,
transporte e descarregamento dos equipamentos.

3. Considerando a alteração da data de entrega dos materiais e equipamentos, prorroga-se a vigência do

“Contrato Original” até 08 de setembro de 2022.

4.  As condições constantes fixadas pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC no Ofício nº 922/2022 –

GAPC / SEBSB / CBC, datado de 26 de maio de 2022, fazem parte integrante e indissociável do presente
instrumento, sendo certo que a empresa ora CONTRATADA arcará com os eventuais prejuízos que sejam
ocasionados  à  Hebraica  perante  o  CBC  e  terceiros  por  conta  do  descumprimento  de  qualquer  das
condições autorizadoras da dilação de prazo que requereu.

ASSIM,  ratificam-se as demais cláusulas e todos os demais termos e condições do contrato aditado, em
tudo que não contrariarem as deste Termo de Aditamento.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato de Compra foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São Paulo, 27 de maio de 2022.

_______________________________
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA “A HEBRAICA” DE SÃO PAULO

_______________________________
PRO SWIM ATACADISTA DE MATERIAL ESPORTIVO, MECÂNICOS, ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI.

TESTEMUNHAS:

______________________________ ______________________________
Nome: Nome:
CPF:                          CPF: 
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